Cédmara Municipal de Jaguaré
Estado do Espirito Santo
Palacio Legislativo “Eugénio Salvador”

INDICACAQ N° 052/2014

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARE-ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

APROVADO
em,_ O3 T\@U{*ﬁ%@» LLE_‘:_QU'A
ISecretari da Camara Municipal de Jaguaré -ES

Pregidénte

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, através de seu VEREADOR, no uso de
suas atribuigbes legais e consubstanciados no Art. 62 do Regimento Interno da
Cémara Municipal de Jaguaré-ES, vem, respeitosamente, apresentar a indica¢io ao
Poder Executivo para tomada de procedimentos legais e necessérios para a execugéo

do que segue abaixo, requerendo, desde J4, seja a presente submetida ao Douto
Plendrio para conhecimento e votago:

I — Buscar melhoramento da sinaliza¢do da Rodovia
Dom José Dalvit.

JUSTIFICATIVA:

Justifica a presente indicacdo, as inimeras reivindicagdes para melhor sinalizagéo da
Rodovia Dom José Dalvit, que liga a sede do municipio até Agua Limpa, até a
reforma do asfalto que ja tramita no governo do Estado, ja que a via encontra-se em
condi¢des precérias, apresentando grande perigo.

Grande € o fluxo da Rodovia, que d4 acesso 3 BR 101, sendo de extrema importancia
que o municipio busque junto aos érgdos competentes um reforgo na sinalizago,
melhorando a trafegabilidade dos veiculos, como proporcionando maior seguranga a
todos que dela fazem uso.
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Camara Municipal de Jaquaré
Estado do Espirito Santo
Palacio Legislativo “Eugénio Salvador”

Pelo exposto, acreditamos que o Executivo acate em todos os seus termos a indicagfo
apresentada e com urgéncia diligencie para a realizagdo da presente indicagfo.

Sala das Sessdes; 03 de novembro de 2014.
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CAYO CEZAR CASAGRANDE
Vereador
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